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EMENTA

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PRISÃO 
DOMICILIAR. ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE NO 
JULGAMENTO DO HC N.º 143.641/SP. INAPLICABILIDADE. 
DISCUSSÃO À LUZ DO QUE DISPÕE A LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL. A CORTE DE ORIGEM DESTACOU QUE A SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE DO MENOR SEQUER FOI ALEGADA 
OU COMPROVADA NOS PRESENTES AUTOS. REEXAME 
PROBATÓRIO VEDADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.

1. É inaplicável, na hipótese, o entendimento firmado pela 
Suprema Corte nos autos do HC n.º 143.641/SP, pois a condenação da 
Paciente já transitou em julgado. Precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça e decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski, em 
24/10/2018, ao acompanhar o cumprimento da ordem concedida pela 
Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal.

2. No caso, o pedido de prisão domiciliar foi devidamente 
indeferido, pois, conforme ressaltaram as instâncias ordinárias, a Paciente 
cumpre pena em regime fechado e "sequer foi comprovada (nem alegada) 
a situação de vulnerabilidade ou desamparo da criança" (fl. 81).

3. Para se afastar as conclusões que justificaram a negativa do 
pedido de prisão domiciliar, seria necessário proceder ao revolvimento 
fático-probatório dos autos, o que não é cabível na via estreita do habeas 
corpus. Precedentes.

4. Ordem denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 21 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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